
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

LEI Nº 9.014 
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Iniciativa: Vereador José Carlos Porsani 

Institui e inclui no Calendário Oficial de 
Eventos do Município de Araraquara o 
"Dia Municipal da Família Italiana", a ser 
realizado anualmente no segundo domingo 
do mês de julho. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 
Estado de São Pau lo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 
que aprovou a Câmara Municipal, em sessão ordinária de 20 (vinte) de junho 
de 2017, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica instituído e incluído no Calendário 
Oficial de Eventos do Município o "Dia Municipal da Família Italiana", a ser 
realizado anualmente no segundo domingo do mês de julho. 

Art. 2º Incentivos junto às instituições públicas ou 
privadas cobrirão eventuais despesas decorrentes desta lei. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AltARA'OUARA, aos 23 (vinte e três) dias do 
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anças, na data supra. 

. Publicada no Jornal "A Cidade", de Terça-Feira, 27 /junho/17 - Ano 112 - N!! 1S2. 
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